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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. ORGÃO INTERESSADO: 

1.1.  Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e 

Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, 

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria 

Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Esportes. 

 

2. OBJETO: 

2.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de ronda motorizada, 

segurança não armada e vigilância e zeladoria patrimonial, de apoio e suporte a eventos 

oficiais realizados pelo Município de Planalto-PR, observadas as características e demais 

condições definidas no edital e seus anexos. 

 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA: 

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Marli Salete Dickel de Lima, Willian 

Fernando Kegler, Leonir Bianchi, Anderson Delares, Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra 

Cristina Boni, Dione Junior Helfer e Gilmar da Silva. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO: 

4.1.  A presente licitação justifica–se pela necessidade de obter segurança da população, 

visando garantir a segurança e a integridade física das pessoas nos eventos oficiais realizados 

pela administração municipal; 

4.2.  A prestação dos serviços discriminados no objeto de serviço de ronda motorizada 

desarmada, vigilância e zeladoria nos prédios e espaços públicos, afim de zelar pelos bens, 

buscando evitar vandalismo e roubo nos órgãos municipais deste munícipio de Planalto PR; 

4.3.  É de suma importância e faz-se necessário para reforçar o trabalho das autoridades 

locais, afim de inibir pequenos delitos, atendendo também as necessidades dos munícipes; 

4.4.  Justificamos ainda que, o Sistema de Registro de Preços (SRP), para esta licitação, deve-

se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, 

por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração, reduzindo a quantidade 

de serviços licitados em exageros, afim de aferir o quantitativo exato sobre os serviços 

necessários;  

4.5.  A escolha pela modalidade pregão presencial, se deu visando o fortalecimento e 

desenvolvimento das empresas locais, baseada na Lei Municipal 2.649 de 8 de março de 

2022, sem prejudicar a competitividade e economicidade ao Município; 

4.6.  Justifica-se a urgência no início da prestação de serviço para os itens 05 e 06, devido 

possíveis ocorrências, necessitando urgente a vigilância patrimonial para cobrir determinado 

local que venha ter passado por eventuais danos e vandalismos aos órgãos públicos 

municipais; 
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4.7.  Vale ressaltar não foi encontrado na pesquisa em outros municípios com o objeto igual o 
semelhante aos itens que pretendemos licitar; 
4.8.  O valor estimado foi apurado a partir do menor valor apresentado, elaborado com base 
em orçamentos recebidos de empresas distintas especializadas e a pesquisa no Banco de 
Preços, utilizados os mesmos valores da licitação revogada anteriormente, Pregão Presencial 
036/2023, onde constatou-se que os valores de referência estão em comum acordo ao 
projetado para o certame; 
4.9.  Responsável pela cotação de preços: Diego Vinicius Ruckhaber. 

 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO. 

ITEM UN QTD OBJETO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 Mês 12 SERVIÇO DE SEGURANÇA 

PATRIMONIAL NÃO ARMADA (RONDA): 

Prestação de serviço de ronda motorizada 

noturna, com check-in via aplicativo. De 

acordo com as especificações constantes 

no termo de referência, nos tópicos 06 e 

07. 

 

A ronda motorizada noturna, será de 12 

horas por noite, no horário das 18h às 06h, 

podendo ser realizado em horário 

alternado, sendo em média uma ronda por 

hora, para todos os dias do mês, com 

valor pago mensalmente. 

R$ 5.295,00 R$ 63.540,00 

02 Diárias 100 SERVIÇO DE SEGURANÇA 

PATRIMONIAL NÃO ARMADA (RONDA): 

Prestação de serviço de ronda motorizada 

diurna, com check-in via aplicativo. De 

acordo com as especificações constantes 

no termo de referência, nos tópicos 06 e 

07. 

 

A ronda motorizada diurna, será de 12 

horas por dia, no horário das 06h às 18h, 

podendo ser realizado em horário 

alternado, sendo em média uma ronda por 

hora, realizada em horários aleatórios, 

com intercalarmente de horários, sendo 

valor pago por diária. 

R$ 441,98 R$ 44.198,00 
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03 Un. 200 SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO 

ARMADA (EVENTOS LONGA 

DURAÇÃO): 

Seguranças para controle de acesso, 

revistas e segurança preventiva dentro 

dos locais dos eventos, devidamente 

uniformizado e identificado, 

compreendendo profissionais masculino 

e/ou feminino, duração máxima do evento 

6 horas. (Valor por vigilante, por turno 

máximo de 6 horas). 

R$ 230,00 R$ 46.000,00 

04 Un. 200 SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO 

ARMADA (EVENTOS CURTA 

DURAÇÃO): 

Seguranças para controle de acesso, 

revistas e segurança preventiva dentro 

dos locais dos eventos, devidamente 

uniformizado e identificado, 

compreendendo profissionais masculino 

e/ou feminino, duração máxima do evento 

3 horas. (Valor por vigilante, por turno 

máximo de 3 horas). 

R$ 130,00 R$ 26.000,00 

05 Un. 60 SERVIÇO DE VIGILANCIA E 

ZELADORIA PATRIMONIAL NÃO 

ARMADA (CURTA DURAÇÃO): 

Prestação de serviços de vigilância e de 

zeladoria patrimonial desarmada. Serviço 

previsto para atendimento de cada 

vigilante, desarmado, em local a ser 

definido pelo contratante, com carga 

horária máxima de 06 horas. (Valor por 

vigilante, por turno máximo de 06 horas). 

R$ 189,00 R$ 11.340,00 

06 Un. 100 SERVIÇO DE VIGILANCIA E 

ZELADORIA PATRIMONIAL NÃO 

ARMADA (LONGA DURAÇÃO): 

Prestação de serviços de vigilância e de 

zeladoria patrimonial desarmada. Serviço 

previsto para atendimento de cada 

R$ 420,00 R$ 42.000,00 
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vigilante, desarmado, em local a ser 

definido pelo contratante, com carga 

horária de até 12 horas consecutivas, 

sendo que a empresa deverá respeitar, 

caso necessário, turnos revezados de 12 

x 36 horas. (Valor por vigilante, por turno 

de até 12 horas). 

TOTAL: R$ 233.078,00 

 

5.1.  O Custo total estimado é de R$ 233.078,00(Duzentos e trinta e três mil e setenta e 

oito reais). 

 

6. LOCAIS DE RONDAS, ESPAÇOS E/OU PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS: 

6.1.  Para o Item 01 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa, em 

regime de empreitada por preço mensal, para a prestação dos serviços continuados de 

vigilância desarmada por ronda motorizada, para atender os seguintes locais: 

6.1.1. Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro Cultural 

Professor Ernesto José Machado de Souza: 

Endereço: Praça São Francisco de Assis, nº 1583 – Bairro Centro, em Planalto/PR no 

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas 

em cada espaço público; 

6.1.2. Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de 

esportes): 

Endereço: Rua Paraná, nº1450, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, 

podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público; 

6.1.3. Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central: 

Endereço UBS: Rua Alagoas, nº 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Planalto/PR no 

horário das 22h às 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:  

Endereço Posto de Saúde Central: Rua Julio Skrzypczak, nº 742, Bairro Nossa Senhora de 

Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário 

alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público; 

6.1.4. Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo Orlando 

Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof. Duda: 

Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, nº 720, Bairro Centro, 

em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, 

mínimo de 12 rondas em cada espaço público; 

Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, nº 624, Bairro Centro, em 

Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo 

de 12 rondas em cada espaço público. 

6.1.5. Posto V: Praça Central Francisco Hoffman: 

Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em 

horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público. 
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6.1.6. Posto VI: CRAS e CMEI Marco Antonio Schiavo: 

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, nº 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no horário 

das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada 

espaço público. 

6.1.7. Posto VII: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:  

Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, nº 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no 

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas 

em cada espaço público. 

Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n, Bairro João Zacco, em 

Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo 

de 12 rondas em cada espaço público. 

6.1.8. Posto VIII: Secretaria Municipal de Educação: 

Endereço: Rua Paraná, nº 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, 

podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público. 

6.1.9. Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de Serviços 

Rodoviários: 

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro Esperança, 

em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, 

mínimo de 12 rondas em cada espaço público. 

Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luis Oscar Prauchner, 

Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em 

horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público. 

6.1.10. Posto X: CMEI Estação do Aprender:  

Endereço: Rua Abílio Rambo, nº 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no 

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas 

em cada espaço público. 

6.1.11. Posto XI: Barracão do Km 43: 

Endereço: Rua principal, s/nº, área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, 

podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público. 

6.2.  Para o Item 02 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa, em 

regime de empreitada por preço pago por diária, para os dias que houver a necessidade, 

para a prestação dos serviços continuados de vigilância desarmada por ronda motorizada, 

para atender os seguintes locais: 

6.2.1. Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro Cultural 

Professor Ernesto José Machado de Souza: 

Endereço: Praça São Francisco de Assis, nº 1583 – Bairro Centro, em Planalto/PR no 

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas 

em cada espaço público; 

6.2.2. Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de 

esportes): 

Endereço: Rua Paraná, nº1450, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, 

podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público; 
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6.2.3. Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central: 

Endereço UBS: Rua Alagoas, nº 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Planalto/PR no 

horário das 22h às 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:  

Endereço Posto de Saúde Central: Rua Julio Skrzypczak, nº 742, Bairro Nossa Senhora de 

Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário 

alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público; 

6.2.4. Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo Orlando 

Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof. Duda: 

Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, nº 720, Bairro Centro, 

em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, 

mínimo de 12 rondas em cada espaço público; 

Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, nº 624, Bairro Centro, em 

Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo 

de 12 rondas em cada espaço público. 

6.2.5. Posto V: Praça Central Francisco Hoffman: 

Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em 

horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público. 

6.2.6. Posto VI: CRAS e CMEI Marco Antonio Schiavo: 

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, nº 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no horário 

das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada 

espaço público. 

6.2.7. Posto VII: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:  

Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, nº 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no 

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas 

em cada espaço público. 

Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n, Bairro João Zacco, em 

Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo 

de 12 rondas em cada espaço público. 

6.2.8. Posto VIII: Secretaria Municipal de Educação: 

Endereço: Rua Paraná, nº 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, 

podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público. 

6.2.9. Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de Serviços 

Rodoviários: 

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro Esperança, 

em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, 

mínimo de 12 rondas em cada espaço público. 

Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luis Oscar Prauchner, 

Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em 

horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público. 

6.2.10. Posto X: CMEI Estação do Aprender:  
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Endereço: Rua Abílio Rambo, nº 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no 

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas 

em cada espaço público. 

6.2.11. Posto XI: Barracão do Km 43: 

Endereço: Rua principal, s/nº, área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, 

podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público. 

6.3. Para os demais itens os locais da prestação de serviço será definido de acordo com a 

Secretária solicitante. 

 

7. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

7.1. Para os itens 01, 02, 03 e 04: A empresa vencedora do certame deverá iniciar a 

prestação dos serviços solicitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, em dia, hora 

e local definido pela Secretaria, após o recebimento da requisição de execução de serviço 

emitida pela Secretaria Municipal solicitante; 

7.2. Para os itens 05 e 06: A empresa vencedora do certame deverá iniciar a prestação 

dos serviços solicitados no prazo máximo de 02 (duas) horas, em dia, hora e local definido 

pela Secretaria, após o recebimento da requisição de execução de serviço emitida pela 

Secretaria Municipal solicitante; 

7.3. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de 

seus empregados, período de refeição, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como 

imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de 

mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, gasto de 

alimentação com os funcionários, materiais e equipamentos correrão pôr conta da 

Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos 

causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer 

naturezas do presente contrato. 

7.4. Para os itens 01 e 02, deverá ser ofertado um sistema que possibilita ao vigilante ofertar 

o acesso em tempo real a visualização do horário e dados do vigilante que realizou o check-

in via aplicativo no local da ronda, facilitando à cada usuário responsável pelo local; 

7.5. A Contratada deverá cumprir horário, com comprovação através de meio a ser definido 

pela Secretaria Municipal solicitante. 

7.6. A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada eventualmente fora 

dos horários pré-definidos pela secretaria, sem que haja acréscimo de valores para o 

Município. 

7.7. A prestação de serviços de segurança desarmada, de apoio e suporte a evento deverá 

ser com homens e mulheres, devidamente uniformizados, em turnos de 03 (três) e 06 (seis) 

horas, para apoio de controle de acesso (revista), ronda durante o evento e comunicação 

por rádio. 

7.8. Para os postos de ronda motorizada será necessária em média a realização de rondas 

a cada 01 (uma) hora, dentro das 12 horas, no trajeto a ser indicado pelo responsável de 

cada espaço e também através do Fiscal do Contrato.  
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7.9. Durante a Ronda o Vigilante deverá obrigatoriamente trafegar pelos postos descritos 

acima sendo a sequência e a ordem de vistoria alternadas de acordo com as necessidades 

do Contratante. 

7.10. Os serviços serão prestados por profissionais pertencentes ao quadro funcional da 

Contratada, através da devida documentação comprobatória, seguindo as exigências da 

Portaria DPF Nº 18.045 de 2023, ou Contrato de Prestação de Serviços do empregado com 

a empresa.  

7.11. Para o item 01 os trabalhos serão executados das 18h às 06h diariamente, todas as 

noites da semana, incluindo feriados. Deverão ser realizados por motocicleta de no mínimo 

100 cc ou de veículo automotor compatível com a necessidade da ronda. 

7.12. Para o item 02 os trabalhos serão executados das 06h às 18h, para os dias que houver 

a necessidade. Deverão ser realizados por motocicleta de no mínimo 100 cc ou de veículo 

automotor compatível com a necessidade da ronda. 

 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

8.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretário de 

Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt, que assumirá a função de 

fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93. 

8.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm, 

designada conforme Portaria n°106/2022. 

 

Planalto - PR, 24 de Julho de 2023. 

 

 

Anderson Delares 

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários 

 

 

Dione Junior Helfer 

Secretário Municipal de Cultura 

 

 

Angela Regina Garcia Caneppa  

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

Gilmar da Silva 

Secretário Municipal de Esportes 

 

 

Leonir Bianchi 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
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Lizandra Cristina Boni 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

Marcelo Felipe Schmitt 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

Marlise Diefembach 

Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo 

 

 

Marli Salete Dieckel de Lima 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

Willian Fernando Kegler 

Secretário Municipal de Agricultura 

 

 

 

Luiz Carlos Boni 

Prefeito Municipal de Planalto 


